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TRIBUNAL SUPERIOR

DESPACHO DO PRESIDENTE

Processo RR-E-3.405-57
Recurso de revista de decisão do 

TRT da l.a Região.
Embargante — Quimetal — Co

mércio, Indústria, importa"ão e Ex
portação Ltda.

Embargado — Joaquim Pedro Má
rio Bolivar Viana.

Usando das atribuições que me 
conferem o art. 26, n.» XX, do Re
gimento interno, defiro o pedido de 
desistência do recurso.

Registrado e publicado, baixem os 
autos ao Tribunal de origem para que 
produza os efeitos legais.

Tribunal Pleno

RESUMO DA ATA DA 17.a SESSÃO 
PLENA ORDINARIA REALIZADA 

NO DIA 8 DE JULHO DE 1959

Presidente — Sr. Ministro Delfim 
Moreira Júnior. Procurador — Dr. 
João Anthero de Carvalho, secre
tário — Sr. José Barbosa de Melo 
Santos.

As treze horas abriu-se a sessão 
presentes os Srs. Ministros Júlio Ba
rata, António Carvalhal, Rômulo Car- 
dim, Oscar Saraiva, Luiz Augusto 
França, Tostes Malta, Jonas Melo de 
Carvalho, Télio da Costa Monteiio, 
Mário Lopes de Oliveira, Hildebran- 
do Bisaglia, Mauricio Lange, Star- 
ling Soares, Pires Chaves e Délio 
Maranhão, os dois últimos convoc; 
dos, substituindo, respectivamente, os 
Exmos. Srs. Ministros Oliveira Li
ma e Astolfo Serra, ambos em gôzo 
de licença. Em virtude de convoca
ção, compareceu o Sr. Ministro Oli
veira Lima.

Lida a ata da reünião anterior e 
posta em discussão foi aprovada sem 
restrições.

JULGAMENTOS
Processo — RR-E-364-58

Relator — Ministro Starling Soa
res.

Revisor — Ministro pires Chaves.
Embargos opostos à decisão da 

Egnégia 3., Turma.
Embargante — irmãos Torres Ltda.
Embargados — Américo Moreira 

Alves e outros.
— Resolveu-se, preliminarmente, 

contra os votos dos Srs. Ministros 
Starling Soares, relator, Antônio Car
valhal, Luiz Augusto França, Tostes 
Malta, Jonas Melo de Carvalho e 
Mário Lopes de Oliveira, considerar 
cabíveis os embargos, e dos mesmos 
conhecer, unânimemente, e recebê- 
lòs para julgar prescrito o direito de 
reclamar o período questionado, ven
cidos os Srs. Ministros Sarling Soa
res, relator, Antônio Carvalhal, Luiz 
Augusto França, Télio da Costa Mon
teiro e Hildebrando Bisaglia. Desig
nado para redigir o acórdão o Sr. 
Ministro Pires Chaves.

Processo — RR-E-469-58
Relator — Ministro Luiz Augusto 

França.
Revisor — Ministro Tostes Malt. .
Embargos opostos à decisão da E. 

3.n Turma.
Embargante — Companhia San o 

Anselmo de Administração e Parti
cipações.

Embargado — Nelson Dada.
.— Resolveu-se conhecer dos em

bargos, por unanimidade, e rejeitar 
a preliminar de ilegitimidade de par
te, vencido o Sr. Ministro Teho da 
Costa Monteiro, e rejeitá-los, cont a 
os votos dos Srs. Ministros Júlio Ba
rata, Rômulo Cardim, Oscar Saraiva, 
Jonas Melo de Carvalho e Maurício 
Lange. No decorrer da votação, che
gou à sessão o Sr. Ministro Caldeira 
Neto.

Processo — RR-E-868-56
Relator — Ministro Oliveira Lima 
Revisor — Ministro Caldeira Neto 
Embargos opostos à decisão da E. 

3.a Turma.
Embargantes — Geraldo Avelino 

Tobias e outros.
Embargado — Padrão indústria 

Metalúrgica e Comércio S.A.
— Resolveu-se conhecer dos em

bargos, por unanimidade, e recebê- 
los para, anulando a decisão embar
gada, determinar que a E. Turma 
aprecie o mérito, vencidos os Sr:;. 
Ministros Oliveira Lima, relator, Cal
deira Neto, revisor, Délio Maranhão 
e Tostes Malta. Designado para re
digir o acórdão o Sr. Ministro Luiz. 
Augusto França. Não participou do 
julgamento o Sr. Ministro Pires Cha
ves. •

Processo — E-706-57
Relator — Ministro Oliveira Lima.
Revisor — Ministro Caldeira Neto 
Embargos opostos à decisão da E. 

2.a Turma.
Embargante — Manoel Coelho.
Embargado — S. A. Fábrica Orion 
— Resolveu-se conhecer dos em

bargos e rejeitar a preliminar ar
guida, unânimemente, e rejeitá-los, 
vencidos os Srs. Ministros Antônio 
Carvalhal, Délio Maranhão, Luiz Au
gusto França e Mário Lopes de Oli
veira. Não participou do julgamen
to o Sr. Ministro Pires Chaves.

Processo — E-RR-1.245-57
Relator — Ministro Oliveira Lima 
Revisor — Ministro Caldeira Neto 
Embargos opostos à decisão da E. 

2,a Turma.
Embargante Cia. Cervejaria 

Brahma.
Emlxmgado — Pedro Alcântara Go

mes.
— Resolveu-se conhecer dog em

bargos, por unanimidade, e rejeitá- 
los, vencidos os Srs. Ministros Oli
veira Lima, Relator, Caldeira Neto, 
revisor, Rômulo Cardim e Maurício 
Lange, Designado para redigir o 
acórdão o Sr. Ministro Oscar Sa
raiva. O Sr. Ministro Oliveira Li
ma requereu justificação de voto., 
Não participou do julgamento o Sr» 
Ministro Pires Chaves»
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Processo — RR-E-1.332-57
Relator — Ministro Oliveira Uma 
R.visor — Ministro Caldeira Neto 
Embargos opostcs à decisão da E. 

3." Tuim a.
Embargante — Dianda Lopes & Cia 

Ltda.
Embargado — Rodolfo Duarte Fren- 

sil e outros.
— Resolveu-se não conhecer dos 

embargos, unânimemente. Não par
ticiparam do-julgamento os Srs. Mi
nistros Délio Maranhão e Pires Cha
ves.

Advogado dos embargados — Dr. 
José F. Martins.

Processo — RR-E-471-58
Reia.or — Ministro yélio da Costa 

Mcnteno.
Revisor — Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Embargos oposios à decisão da E. 

3.“ Turma.
Embargante — Cia. Santo Ansel

mo de Administraçf o e patticipanções
Embargado — Lourenço Baccara.
— Resolveu-se conhecer dos em

bargei. por unanimidade, e rejeitar 
a pi eliminar de ilegitimidade de par
te vencido o Sr. Ministro Telio dg 
Costa Monteiro, relator, e rejeitá- 
los, contra os votos dos Srs. Minis • 
tros Júlio Barata, Rómulo Cardim.’ 
Caldeira Neto, Oscar Saraiva, Jonas ! 
Melo de Carvalho e Maurício Lange. 
Designado para redigir o acórdão o i 
Sr. Ministro Mário Lopes de Olivei
ra. i

I Processo — RO-RDC-17-59
Reévor — Ministro Maurício Lange 
Revisor — Ministro Starling Soa

res.
Recurso Ordinário de TRT da 1? 

Região (decisão) (Rev. Dic. Cole
tivo) .

— Resolveu-se, sem divergência, 
rejeitar a. arguição de nulidade e pe
lo voto de desempate, dar provimen
to, em parte, para que, em execução 
provem as empresas, a sua incapa
cidade financeira, vencidos os Srs. 
Ministros Starling Soares, revisor, 
Antônio Caivalhaí, Délio Maranhão. 
Luiz Augusto França, Tostes Malta. 
Máric Lopes de o'iveira e Hilde- 
brando Bisaglia, mantida, quanto ao 
mais, a decisão recorrida, vencidos 
os Srs. Ministros Maurício Lange, 
relator, caideiia Neto e Rómulo Car
dim, quanto ao aumento a ser con
cedido'. que o reduziam para 20 %. 
e, Jonas Melo de Carvalho, que fixa
vam em 25 %. Designado para re
digir o acórdão o Sr. Mmisi.ro Star- 
ing Soares. Advogado dos recorri
dos: Dr. José Francisco Boseli.

Processo — RR-E-1.77-57
Relator — Ministro Oliveira Lima. ; 
Revisor — Ministro Caldeira Neto 
Embargos opostos á decisão da E. !

2.“ Turma.
Embargante — Silvio Gomes dos 

Santos.
Embargado — Marmoraria Areal Li

mitada.
— Resolveu-se não conhecer dos. 

embargos, vencidos os Srs. Minis-: 
tros Antônio Carvalhal, Oscar Sa- ‘ 
raiva, Luiz Augusto França e Mário 
Lopes de Oliveira. Não participa-| 
ram do julgamento Os srs. Ministros I 
Délio Maranhão e Pines Chaves.'

Após o julgamento dèste processo ■ 
realizou-se a décima sétima audiên
cia de leitura e conclusões de acór
dãos sob a presidência do Exmo. Sr.! 
Ministro Júlio Barata, Juiz Sema
nário.

Processo RR-E-1.835-57
Relator — Ministro Oliveira Lima 
Revisor — Ministro-Caldeira Neto: 
Embargos opostos à decisão da E. : 

2 a Turma.
Embargante — Companhia Têxtil 

Brasil Industrial.
Embargado — Athayde Cid Ma-1 

galhães.
— Resolveu-se, sem divergência,

processo — RO-24-59
Relato.- — Ministro Caldeira Neto 
Revisor — Ministro António Car

valhal.
Recurso Ordinário de decisão do 

TRT da 2 a Região.
Recorrentes — O. Ribeiro & Cia. 

Ltda. e outras.
Recorrido — Sindicato dos Traba

lhadores na indústria da Extração 
de Mármores, Calcáreos e Pedreiras 
de Santos, são Vicente e Guarujá.

— Resolveu-se. preliminarmente, 
contra cs votos dos Srs. Ministros 
Antônio Carvalhal, revisor, Júlio Ba
rata, pires Chaves. Délio Maranhão, 
Luiz Augusto França e Mário Lopes 
de Oliveira, converter o julgamento 
em diligência, a fim de ser ouvido 
o SEPT sôbre o índice do aumento 
de custo de vida do município de 
Santos. S^o Paulo, no período com
preendido entre novembro de 1956 
e novembro de 1958.

Interessados: Panair do Brasil S A 
e Sérgio Santos Carvalho.

Processo TST N? A-2.417-58.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar 

Saraiva.
Espécie: Agravo do art. 146 do Re

gimento Interno.
Interessados: Castelan Cianciarullo 

& Cia. Ltda. e Izabel Pires da Silva.
Processo TST N? A-2.729-58.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar 

Saraiva.
Espécie: Agravo do art. 146 do Re

gimento Interno.
Interessados: Sind. dos Trabalha

dores nas Indústrias de Artefatos de 
Couro de Nova Hamburgo e Alfredo 
SchuAider & Cia. e outros.

Processo — RO-EC-27-59
Relator — Ministro Hildebrando 

Bisaglia.
Revisor — Ministro Maurício Lange 
Recurso Ordinário de decisão do 

TRT da 2.a Região (Dissídio Cole
tivo) .

Recorrente — Sindicato dos Tra
balhadores em Empresas Ferroviárias 
da Zona paulista.

Recorrida — Cia. Paulista de Es
tradas de Ferro.

— Resolveu-se determinar a baixa 
dos autos «o Egrégio Tribunal a qtio 
a fim de que conheça do despacho 
de seu Presidente, com restrições do 
Sr. Ministro Jonas Melo de Carva
lho e vencidos os Srs. Ministros p.ô- 
mulo Cardim, Júlio Barata e Cal
deira Neto que não conheciam do re
curso. por incabível. Advogado do 
recorrente — Dr. Francisco Amaral.

Antes de declarar encerrada a ses
são, comunicou o Exmo. Sr. Mi
nistro Presidente a presença no re
cinto do Exmo. Sr. Juiz Dr. Elson 
Guimarães Gottscholk, ilustre mem
bro do Egrégio Tribunal Regional do 
TrabMhr’ da 5.a Região, saudando-o, 
na oportunidade, em nome do Tri
bunal; em agradecimento, fêz-se ou
vir a seguir o ilustre visitante.

Em seguida encerrou-se a sessão.
Rio de Janeiro, 8 de julho de 19591 

— José Barbosa de Mello Santos, Se
cretário, interino.

Pauta de julgamento para a sessão 
a realizar-se em 22 de julho de 1959 
(quarta-feira).

Processo TST N° RO-RDC-22-59.
Relator: Exmo. Sr. :Ministro Cal

deira Neto.
Revisor; Exmo. Sr. Ministro An

tônio Carvalhal.
Espécie: Recurso Ordinário de de

cisão do TRT da Ia Região Rev. Di(s. 
Coletivo).

Interessados: Sind. das Empresas 
de Transportes de Passageiros do Rio

conhecer dos embargos; no mérito, 
rejeitá-lcs, vencidos os Srs. Minis
tros Oliveira Lima, relator. Caldei
ra Neto, revisor. Júlio Barata, Rô- 
mulo Cardim é Jonas Melo de Car
valho. Designado para redigir o 
acórdão o Sr. Ministro Antônio Car
valhal. O Sr. Ministro Oliveira Li
ma requereu justificação de voto. 
Não participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Délio Maranhão e 
Pires Chaves.

Processo — E-2.106-57
Relator — Ministro Oliveira Lima 
Revisor — Ministro Caldeira Neto 
Embargos opostos à decisão da E. 

A* Turma.
Embargante — Elza Ribeiro Rogé

rio.
Embargado — Fábrica de Tecidos e 

Borbados Labor S.A.
— Resolveu-se não conhecer dos

Secretaria
j PORTARIA STST-10, DE 9 DE 

JULHO DE 1959

O Diretor Geral da Secretaria do 
I Tribunal Superior do Trabalho, usan- 
! do das atribuições que lhe confere o 
art. 170, alinea i, do Regimento In- 

1 terno do mesmo Tribunal,
Resolve designar o Oficial Judiciá

rio, classe M, Esther Ferreira Maga - 
Ihães. para substituir o Chefe da 
S cção Processual, enquanto durar o 
afastamento do substituto legal.

Publique- se.
Em 9 de julho de 1959. — Kutuko 

Nunes Galváo, Diretor Geral.
Apostila

No título de Maria Helena Gomes 
da Silva, Oficial Judiciário, classe L, 
do Quadro do Pessoal do Tribunal 
Superior do Trabalho, foi feita a se
guinte apostila:

“O funcionário a quem se refere o 
presente titulo passa a perceber a 
gratificação adicional correspondente 
a 40% (quarenta por cento) sôbre os 
respectivos vencimentos, a partir de 
16 de junho de 1959, nos têrmos do 
disposto no art. 5? da Lei número 
2.336-A. de 19 de novembro de 1954, 
combinado com a Resolução n° 134, 
da Câmara dos Deputados, publicados 
no Diário do Congresso de 16 de ou
tubro de 1958, visto haver completado 
15 anos de efetivo exercício Processo 
TST-2.807-59>. Rio de Janeiro, 9 de 
julho de 1959. — Kutuko Nunes Cal- 
vão, Diretor Geral”.

embargos, vencidos os Srs. Ministros 
Antônio Carvalhal, Luiz Augusto 
França. Tostes Malta, Télio da Costa 
Monteiro, Mário Lopes de Oliveira, 
Eildebrando Bisaglia e Starling Soa
res. Não participou do julgamento o 
Sr. Ministro Pires Chaves. Advoga
do da embargante: Dr. Júlio Araújo.

: DESPACHOS DO DIRETOR GERAL

“O Sr. Diretor Geral da Secreta
ria do Tribunal Superior do Traba- 

I lho deferiu os seguintes pedidos de 
! abono de faltas:
| Nos termos do art. 123 do Esta- 
tuto:

Taquígrafo, classe PJ-S. *
Murillo Borges de Aquino — dias 

16, 17 e 18 de junho p. findo; |

Edna Lizaro Camillo — dias 21, 23 
e 25 de maio p. findo — (funcioná
ria do Instituto dos Comerciários. ã 
disposição deste Tribunal).

"No processo TST-3.092-59, em que 
o Oficial Judiciário, símbolo PJ-6, 
José Pires Louzada, requer 90 dias 

| de licença, para tratamento de pes
soa da família, foi exarado o seguin
te despacho: “Concedo ao Oficial Ju
diciário, símbolo PJ-6, José Pires 
Louzada, (90) noventa dias de licen- 

: ça, por motivo de doença em pessoa 
: i sua família, no período de 17 de 
: junho a 14 de setembro vindouro, nos 
j termos do art. 106 do E. R., combi- 
I nado com a alínea li do art. 170 do 
■ Regimento Interno deste Tribunal. 
Em 10 de julho de 1959. — Kutuko 
Nunes Galváo, Diretor Geral”.

No processo TST-2.969-59, em que 
o Taquígrafo, classe PJ-6, Maria José 
de Souza Távora, requer abono da 
falta ocorrida no dia 19 de junho p. 
findo, nos térmos do art. 123 da 
E. F. combinado com a alínea h da 
art. 170 do Regimento Interno deste 
Tribunal, foi exarado o seguinte des
pacho: “Como requer”. Em 2-7-59 
— Kutuko Nunes Galvão, Diretor 
Geral.

No processo TST-3.241-59, em qua 
Bernardo César de Berredo Carnei
ro, Vice-Diretor, símbolo PJ-1, solici
ta autorização para entrar no gôzo 
das férias regulamentares relativas ao 
exercício de 1958, a partir de 3 de 
julho corrente, foi exarado o seguin
te despacho: “Como requer”. — A 
D. R. — Em 2-7-59. — Kutuko Nu
nes Galvão, Diretor Geral.

No prooesso TST-1.431-58, em que 
o Oficial Judiciário, classe L, José 
Alves de Oliveira, requer autorização 
para entrar no gôzo do segundo pe
ríodo de dois meses de de licença- 
especial, que lhe foi concedida por 
despacho de 17 de abril de 1958. do 
Sr. Diretor Geral, a partir de 5 de 
outubro do corrente ano, nos térmos 
do Decreto número 38.204 de 3 de 
novembro de 1955, foi exarado o se
guinte despacho: “Defiro o pedido de 
fls. 10. Em 9-7-59. — Kutuko Nunes 
Galvüo, Diretor Geral”.

No processo TST-3.061-59, em qu< 
o Taquígrafo, símbolo PJ-8, Murilll 
Borges de Aquino, requer abono da: 
faltas ocorridas nos dias 19, 22, ' < 
26 de junho p. findo, de acôrdo com 
o parágrafo único do art. 158 dn 
E. F.. combinado com a alínea h d« 
art. 170 do Regimento Interno dêst» 
Tribunal, foi exarado o seguinte des
pacho: “Como requer”. Em 9-7-59. 
— Kutuko Nunes Galvão, Diretor Ge
ral,

No processo TST-3.109-59, em qua 
Edna Lizardo Camillo, funcionária do 
Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Comerciário (à disposição deste 
Tribunal), requer abono das faltas 
verificadas nos dias 4, 5 e 15 de ju
nho p. passado, de acôrdo com o ar
tigo 123 do E. F., combinado com a 
alínea h do art. 170 do Regimento In
terno dêste Tribunal, foi exarado o 
seguinte despacho: Como requer. —■ 
Em 9-7-59. — Kutuko Nunes Gal
vão, Diretor Geral.

Recursos extraordinários para o 
Supremo Tribunal

Entrados no dia 15-7-59:
Ao recorrido, por 3 dias, para im

pugnação (art. 3° § 1? Lei 3.396).
N9 3.416-59 3.222-55.

Recte.t Banco Industrial e Comer
cial do Sul S. A. — RGS.

Recdo.: Reny Becker D'Avila(

:de Janeiro, e Sind. dos Trabalhado
ras nas Indústrias Metalúrgicas, Me- 
| canicas e de Material Elétrico do Rio 
de Janeiro.

Processo TST N’ RO-HA-29-59.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rô- 

mulo Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Oscar 
Espécie: Recurso Ordinário de de- 

Saraiva.
cisão do TRT da 4’ Região (Homol. 
de Acordo).

Interessados: Sind. dos Trabalha- 
aoies nas Indústrias Metalúrgicas, 
Mecamcas e de Material Elétrico do 
Passo Fundo e Tagliari & cia

Processo TST N? RR-A-2.093-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Cal

deira Neto.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Espécie: Agravo do art. 146 do Re

gimento Interno.

Mmisi.ro

